
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

COORDENADORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS

EDITAL INTERNO N° 03/2016

Comunicado de abertura de inscrições para seleção de 02 (duas) Bolsas para
trabalhar no Programa Institucional Libras ON, número no SIE 040558, da Coordenadoria
de Ações Educacionais. Caso haja necessidade, conforme demanda de horários dos
acadêmicos surdos da UFSM, haverá possibilidade de abertura de novas vagas.

Função Carga Horária Vagas
Interpretação e Tradução em 20h 02
Libras
Total 02

Inscrição:
Poderão se inscrever apenas os acadêmicos ouvintes, regulares, de cursos da UFSM,

cuja duração será de um semestre com possibilidade de renovação da bolsa.

• Link para inscrição:
https://docs.google.com/forms/d/1 d psDhbBdRzbOrOAEHUomZzM-
frol7Er4zFHTUrwqZo/viewform

• Período de Inscrição Online: 10 de março a 14 de março de 2016;
• Data da Entrevista: 15 de Março de 2016; das 14hs as 17hso

Documentos Exigidos:
• Documentos que comprovem atuação em Tradução e Interpretação em Libras nos

últimos 03 anos, de 2013 a 2015 a serem entregues no dia da entrevista;
• Certificados de Cursos de Libras;

Atribuições do bolsista:
O bolsista terá como atribuições: a realização de tradução/interpretação em

Libras/Português para alunos da UFSM em atividades acadêmicas, entregar
semanalmente relatório de atividades, produção científica na área (artigos e materiais
didático-pedagógicos), reuniões previamente agendadas para discussão das atividades;

Disposições gerais:
Ao inscreverem-se para o processo seletivo os candidatos assumem conhecimento

do presente Edital e concordam com as seguintes disposições:
• a veracidade das informações fornecidas é de responsabilidade do candidato;
• é de responsabilidade do candidato ficar atento ao cronograma bem como os

meios de divulgação das etapas de seleção;
• as bolsas serão distribuídas de acordo com a classificação dos candidatos;
• de acordo com a necessidade, e disponibilidade de recurso, poderão abertas novas~~?t:~e serão chamadosos candidatos,conformeordem d~~la~SSi:;:~10deste
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• os critérios de desempate serão (I) disponibilidade de horário para atender o
Programa (11) experiência na tradução/interpretação de libras/português na
Educação Superior, (111)experiência na tradução/interpretação de libras/português,
(IV) maior idade;

• o valor da bolsa para 20 horas semanais será de R$ 400,00 (quatrocentos reais)
por mês;

• a bolsa, que terá início em 16 março de 2016, terá duração do semestre letivo,
prorrogável de acordo com a vigência do Programa, vínculo do bolsista com a
instituição, e disponibilidade de recurso.

• essa bolsa poderá ser interrompida a qualquer momento, caso não sejam
cumpridas as atribuições do bolsista;

• a carga horária será distribuída nos três em turnos a serem definidçs, de acordo
com a necessidade do Programa;

• os casos obscuros, omissos ou não previstos nesse Edital serão objeto de análise
e decisão da comissão de seleção.

Santa Maria, 10 de março de 2016.
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